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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

CONTRATO Nº 01/PP/006/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARI- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARARI E A EMPRESA R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS - ME. 
Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei 

nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiaria-

mente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, decreto municipal nº 033/2017 assim como pelas cláusulas 

expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Prefeitura Municipal de Arari 

Órgão Poder executivo 

CNPJ nº 06.242.846/0001-14 

Endereço Av. Dr. João da Silva Lima, s/nº, Centro, Arari-MA 

Unidade administrativa Secretaria de Administração e Gestão Financeira 

Endereço Av. Dr. João da Silva Lima, s/nº, Centro, Arari-MA 

E-mail administracao@arari.ma.gov.br 

Representante Dini Jakson Machado Praseres 

Cargo/Função Secretário 

C.I. / Órgão emissor 165634936 SSP/MA 

CPF nº 802.937.193-49 

 

CONTRATADO 

Razão Social R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS - ME 

CNPJ nº 12.347.287/0001-00 

Endereço Rua São Francisco, nº 121, Vila Palmeira, Cep: 65.046-720, São Luís - MA 

E-mail josilva@mirante.com.br 

Representante Reinaldo Fonseca Diniz 

Cargo/Função Representante legal 

C.I. / Órgão emissor 040198172010-6 SSP/MA 

CPF nº 062.924.533-91 

Cláusula primeira – Do objeto: 

1.1. execução dos serviços de coleta, síntese e difusão de matérias para jornal de grande circulação no Estado do Maranhão, de interesse desta 

Administração Pública. 
Cláusula segunda – Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 001/2018 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 

10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, Decreto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017 

e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, decreto municipal 033/2017 e sujeitando- se aos 
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preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta 

de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

Cláusula terceira – Do valor contratual: 
 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. PREÇO UNITARIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

1 

Coleta, síntese e difusão de matérias em 

jornal de grande circulação (local e/ou re-

gional): Avisos de licitações públicas (dis-

pensa, inexigibilidade, convite, tomada de 
preços, concorrência, leilão, concurso, pre-

gão presencial, pregão eletrônico); Extra-

tos de instrumentos contratuais (acordos, 

ajustes, contratos, termos de aditamento e 
instrumentos congêneres); extratos de dis-

pensa e inexigibilidade de licitação, dis-

trato, rescisão, intimação, notificação e 

concursos públicos, comunicados, extratos 
de ata de registro de preços, anulação, re-

vogação e outros atos institucionais de in-

teresse do poder executivo. 

Cm² 1625 20,00 32.500,00 

2 

Coleta, síntese e difusão de matérias em 
jornal de grande circulação (local e/ou re-

gional): Avisos de licitações públicas (dis-

pensa, inexigibilidade, convite, tomada de 

preços, concorrência, leilão, concurso, pre-
gão presencial, pregão eletrônico); Extra-

tos de instrumentos contratuais (acordos, 

ajustes, contratos, termos de aditamento e 

instrumentos congêneres); extratos de dis-
pensa e inexigibilidade de licitação, dis-

trato, rescisão, intimação, notificação e 

concursos públicos, comunicados, extratos 

de ata de registro de preços, anulação, re-
vogação e outros atos institucionais de in-

teresse do poder executivo. (Cota reser-

vada para ME e EPP, independentemente 

da quantidade de empresas participantes). 

Cm² 75 20,00 1.500,00 

3.1. Da garantia de execução do contrato: 

3.1.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRA-

TADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. 

3.3.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida  ou  de  multa  aplicada,  após  o  devido  processo  legal,  
assegurado  o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o montante da diferença 

do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Arari. 

Cláusula quarta – Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Arari- MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de empenho 233 

Valor global (R$) 34.000,00 

Fonte de recurso Recursos Próprios 

Órgão Poder Executivo 

Unidade Secretaria Municipal de Administração e Gestão Financeira 

Função 04 

Sub-função 122 

Programa 0001 

Projeto/atividade 2007 

Natureza da despesa 3.3.90.39.99 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão 

dos respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas 
decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos es-

pecíficos consignados no orçamento vigente, devidamente classifi-

cadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta – Da vigência: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá 
vigência até 31 de dezembro do corrente ano (2018). 

Cláusula sexta – Da forma de serviço, prazo, local de execução do(s) 

serviço(s): 
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6.1 A execução do(s) serviço(s) será realizada de acordo com a ne-

cessidade desta administração pública, na(s) data(s) e/ ou período(s) 

e local(is) especificados no contrato e/ou ordem de serviços e/ou au-
torização de serviços. 

6.2. O(s) serviço(s) deverão ser executados no prazo máximo 

em Mediante solicitação da(s) secretaria(s) a contar do recebimento 

da ordem de serviço. 
6.3. A execução será no município de Arari-MA, nos locais indi-

cados na ordem de serviço, sem ônus a esta administração pública. 

Cláusula sétima – Do pagamento: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) execu-
tado(s) pela contratante, mediante o Termo de Recebimento Defini-

tivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regulari-

dade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoria-
mente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Posi-

tiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fa-

zenda Federal. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 

a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Muni-
cípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a re-

gularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Na-

cional de Seguridade Social – INSS, comprovando a regularidade pe-
rante a Seguridade Social. 

7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regu-

laridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 

Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tri-

bunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débi-
tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária 

da contratada, abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e me-
diante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste ins-

trumento. 

7.2.1. Banco nº: 001 

7.2.2. Nome da instituição: Banco do Brasil 
7.2.3. Agência: 1414-1 

7.2.4. Conta-corrente: 42853-1 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta es-
teja em situação irregular relativamente a regularidade fiscal e traba-

lhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste ins-

trumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso con-

trário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 

não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma 

diversa da estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancá-
ria, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de apli-

cação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 

danos decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Arari- 
MA será devolvida à contratada para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo 

para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota 
fiscal/ fatura correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para em-

presas brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão 

equivalentes. 
7.8. A “Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS”, será substituída “Certidão 

Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União”, desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de novembro 

de 2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Mi-

nistério da Fazenda). 

Cláusula oitava – Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de 

pagamento decorrente de ausência total ou parcial da documentação 

hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes 

da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 
Cláusula nona – Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a 

Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do 
art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso da con-

tratada. 

Cláusula décima – Dos acréscimos e supressões: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) re-
cebido(s) pela contratante, mediante o Termo de Recebimento Defi-

nitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regulari-

dade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoria-
mente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

10.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Po-

sitiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais 

e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Federal. 

10.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

10.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Ne-

gativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regula-

ridade para com a Fazenda Estadual. 

10.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 

a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Muni-
cípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a re-

gularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.2.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Naci-
onal de Seguridade Social – INSS, comprovando a regularidade pe-

rante a Seguridade Social. 

10.2.10. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, 

emitido pela  Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regu-
laridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

10.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Posi-

tiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-

balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Re-
gionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadim-

plidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária 

da contratada, abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) 
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dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e me-

diante a apresentação das certidões enumeradas no item 10.1 deste 

instrumento. 
10.3.1. Banco nº: 001 

10.3.2. Nome da instituição: Banco do Brasil 

10.3.3. Agência: 1414-1 

10.3.4. Conta-corrente: 42853-1 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta es-

teja em situação irregular relativamente a regularidade fiscal e traba-

lhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 10.1 deste 

instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso 
contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 

expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 

não for(em) regularizada(s). 

10.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de 
forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial a cobrança 

bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pe-

los danos decorrentes. 
10.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Arari- 

MA será devolvida à contratada para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo 

para pagamento da data da sua reapresentação. 
10.7. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir 

nota fiscal/ fatura correspondente a mesma. 

10.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para 

empresas brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos se-
rão equivalentes. 

10.9. A “Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS”, será substituida pela “Cer-

tidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 

União”, desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de novembro 

de 2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Mi-

nistério da Fazenda). 
Cláusula décima primeira – Da atualização monetária em decorrência 

de atraso de pagamento: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, 

no prazo estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no 
item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo va-

lor pelo IGP- M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação 

Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = 

IGPM/FGV na data final Cláusula décima se-

gunda – Do reajustamento de preços: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo perí-

odo de vigência do presente contrato, admitida a revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-

mento. 
12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultra-

passarão aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 
12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os 

preços contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles 

apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Arari. 
Cláusula décima terceira – Da alteração contratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as devidas justificati-

vas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo 
de aditamento. 

Cláusula décima quarta – Da fiscalização: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para 

exercer as atividades de fiscalização da execução deste instrumento 
de contrato. 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a compe-

tência do fiscal do contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete 

do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

Cláusula décima quinta – Do reconhecimento dos direitos, obriga-

ções e responsabilidades das partes: 

15.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste 
contrato nas condições avençadas e da contratada perceber o valor 

ajustado na forma e prazo convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do 

Pagamento; 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência re-

lacionada com a execução do contrato. 
15.3. Constituem obrigações da contratada: 

15.3.1. Executar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s); 

15.3.2. Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especifica-

ções, prazos e condições estabelecidas neste instru-
mento; 

15.3.3. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executados(s), de acordo 

com a Autorização/ Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência 

deste contrato; 
15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem neces-

sários para o adimplemento das obrigações decorrentes deste con-

trato; 

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
15.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contra-

tante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo 

às reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de 
força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 

do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em 

até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena 

de não serem considerados; 
15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compati-

bilidade com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e ines-

cusável, pela perfeita condição do(s) serviço(s) executado(s), inclu-

sive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo- lhe também, a 
do(s) serviço(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante de-

verá(ão) ser refeito(s); 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Con-

tratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução 

do(s) serviço(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fis-

calização da Contratante, relativamente a execução do contrato. 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a ter-

ceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados 

ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 

sofrer em decorrência da execução em questão, bem como pelos con-

tratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envol-

vam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas im-

postas à contratante por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execu-

ção do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembol-

sadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada  a descon-

tar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspon-
dente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das fa-

turas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independen-
temente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia de-

fesa. 

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de pre-

juízos em que a contratada for responsabilizada será apurado utili-
zando-se o índice IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da 
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Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a 

data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efe-

tivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI X INF onde: 

VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 

INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as 

penalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste 

contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

Cláusula décima sexta – Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da 

contratante, independentemente de interposição judicial ou extraju-

dicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 
da referida lei. 

Cláusula décima sétima – Das penalidades: 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida 

a prévia defesa em processo regular, a empresa fornecedora ficará su-
jeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 
17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contra-

tante; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de fal-
tas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem pre-

juízo à contratante e será publicada na imprensa oficial. 

17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décimos 

por cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, co-
brada em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, 

considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por 

mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 31º (trigé-
simo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, po-

dendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada 

em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por 

um prazo de até 05 (cinco) anos. 
17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula 

são aplicáveis simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da 

cláusula décima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações 

previstas neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada dire-

tamente da contratada ou ainda judicialmente. 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e con-

tratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada 
na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo 

que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 

proposta se a contratada: 

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contra-
tual, desde que desses fatos resultem prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas 
obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 

licitação. 

17.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, po-

derão ser aplicadas juntamente com a do 17.1.2 deste instrumento. 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração 
de inidoneidade, aplicadas pela contratante, após a instrução do per-

tinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da contra-

tada, serão publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na 
impossibilidade da contratada de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta de mão de obra, equipamentos ou serviço neces-

sários para cumprimento deste contrato não pode ser alegado como 

motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do(s) serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades 

a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condi-

ções estabelecidas. 

Cláusula décima oitava – Dos ilícitos penais: 
18.1.  As  infrações  penais  tipificadas  na  Lei  nº  8.666/93  e  suas  

alterações posteriores serão objeto de processo judicial na forma legal-

mente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona – Da troca eventual de documentos: 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a con-

tratada, será realizada através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 

entrega de documentos. 
Cláusula vigésima – Dos casos omissos: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, 

Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 

01/2017, Decreto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 
03/2017, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e Decreto Municipal 033/2017 

e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira – Da publicação resumida deste instru-
mento 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, a publicação resumida deste instru-

mento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-

res), até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula vigésima segunda – Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari- MA, para dirimir quais-
quer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, 

as partes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 

(três) vias de igual teor,  na presença de duas testemunhas para que 

surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 

Arari (MA), 27 de fevereiro de 2018. 
 

 

 

Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 

Sr. Dini Jakson Machado Praseres 

Secretário de Administração e Gestão Financeira 

Contratante 
 

 

R F Diniz Comercio e Servicos - ME 

Reinaldo Fonseca Diniz 

Representante legal 

Contratada 
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